












Atenciosam 

Marcio 
Correg 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 

CORREGEDORIA-GERAL 

Ofício 
n2  2.162/2013-Cart. 
Prot. n2  1101772/2013 
Ofício n2  55/2013-32  NCAP 
Referência: 08190.039866/13-57 

Brasília/DF, 20 de novembro de 2013 
NCAPIPG1  

Senhores Promotores, 

Reporto-me ao ofício suso referido para encaminhar as Vossas Excelências 
cópia da Norma de Serviço n2  12/2013-CGP, editada no dia 11/11/2013 por esta 
Corregedoria-Geral de Polícia, para conhecimento. 

Aos Senhores 
MARCELO VILELA TANNUS FILHO 
KARINA SOARES ROCHA 
Promotores de Justiça 
Núcleo de Investigação Criminal e Controle Externo da Atividade Policial 
Núcleo de Combate à Tortura 
Ministério Público do DF e Territórios 
NESTA 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 

CORREGEDORIA-GERAL GDF 
Juntos por um novol)r- 

NORMA  DE SERVIÇO N2  12/2013-CGP 

Dispõe sobre a emissão da Guia de Recolhimento de Cadáver. 

O CORREGEDOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL, no uso 
das atribuições previstas no artigo 10, inciso VII, do Decreto Distrital n2  
30.490/2009, que aprovou o Regimento Interno da Polícia Civil do Distrito 
Federal, e, 

CONSIDERANDO que compete ao delegado de polícia, no âmbito de suas 
atribuições, determinar o recolhimento de cadáver ao Instituto de 
Medicina Legal para realização de exame pericial, conforme o preceito do 
artigo 62,  incisos II e VII do CPP, do artigo 35, § 22, alínea "f", do 
Regimento Interno da Polícia Civil do Distrito Federal, e do artigo 32  
caput, da Instrução Normativa n2  138/PCDF, de 25/05/2011; 

CONSIDERANDO que a guia de recolhimento de cadáver, disponível no 
sistema Millenium de ocorrências policiais desde o dia 05/06/2007, é o 
instrumento identificador, qualificador'e  descritivo do cadáver e do local 
onde o corpo foi encontrado, indispensável como subsídio para a 
confecção do Laudo de Exame Cadavérico; 

CONSIDERANDO que o Instituto de Medicina legal tem recebido guias de 
recolhimento de cadáver sem o adequado preenchimento ou com 
preenchimento incompleto dos dados identificadores e circunstanciais da 
morte, dificultando o trabalho dos Peritos Médico Legistas; 

RESOLVE 

DETERMINAR aos senhores Delegados de Polícia que as guias de remoção 
de cadáver, quando possível, sejam integral e corretamente preenchidas, com a identificação 
do morto, informação sobre a possível causa do óbito, local onde o corpo foi encontrado e 
demais elementos circunstanciais disponíveis; 
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O Instituto de Medicina Legal remeterá a Corregedoria-Geral de 
quinzenalmente, cópia das guias que não atenderem ao preceituado na presente Norm 

Publique-se em Boletim de Serviço. 
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Brasília-DF, 11 de novembro de 2013. 
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